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EMENTA

Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especil - Centro Dia de 
Referência

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2037 Consolidação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

Ente federado apoiado (unidade)  6.000

2B31 Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Especial

Esta emenda visa apoiar a implantação, a qualificação e a estruturação das Unidades 
que ofertam serviços de Proteção Social Especial - PSE, de modo a viabilizar a 
melhoria da estrutura física das unidades, a aquisição de matérias que possibilitem 
condições de atendimento mais adequado, a ampliação do acesso aos serviços e ao 
aprimoramento da gestão, no âmbito do SUAS.

O Centro Dia de Referência é uma unidade que oferta o Serviço de Proteção Social 
Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas, com graus de dependência e suas 
família, onde é ofertado um conjunto variado de atividades de cuidados básicos e 
instrumentais em complemento aos cuidados da família. Proporciona atendimento 
especializado, visando à preservação do convívio familiar e comunitária, a 
potencialização da autonomia e a melhoria da qualidade de vida. 

O serviço ofertado no Centro Dia deverá buscar a diminuição da exclusão social tanto
do dependente quanto do cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência
- prestação de cuidados prolongados -, bem como a interrupção e superação das 
violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de 
dependência da pessoa com deficiência ou da pessoa idosa, que necessitam de apoio 
para a realização de cuidados básicos na realização de Atividades para a Vida 
Diária-ADV.

Público Alvo: Consiste em jovens e adultos com deficiência física, intelectual, 
auditiva, visual ou com múltiplas deficiências  e  Idosos, que necessitam de apoio 
para realizar suas atividades objetivando uma vida mais autônoma e independente.

JUSTIFICATIVA

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META


